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mesmo nº ra baª"'2â"1>£l“'nm DF.- ms 

Aprova o Rºlamento Interno do Curso Néiª 
.mal Regional— "Carmela Duh-a”. 

O governador do Território usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 4. º item VII do Decrefo-Lei Federal n.º 5.839 de 
21 de setembro de 1943 e de acôrdo cºm o artigo 11 do Decre- 
to-Lei n. º 7 772 de 23 de iunhade 1945, decreta: 

Art. l. º -— Fica aprovado o Regimento Interno do Curso Nor- 
marl Regional "Carmela Dutra" que com êste baixa, assinado pela 
Diretora da Divisão de Educação. 

Art. 2. º —- Este- decreto entra em vigor rrar presente data, re- 
vogatd'as as disposições em contrário. 

Paláciº do Govêrno em Pôrto Velho, 28 de abril de 1948, 
126° da Independência e 59° da República. 

FREDERICO mar-fir 
' 

governador 

WASHINGTON COSTA 
Resp. Secretário Geral



CAPITULb I '

, 

, Da finer-made 
' 

. ., Normal Regional “Carmela. Dutra”; mbágz'ioFedaezal' do Gammré, criado .peIo Decreto n.” 47, de 
1_ , mbro de 1947, do Govérno do Território, tem asseguíntes 

i
: Wes;..-. 

_ .. - ' 
. « 

' 

,, .. a) —’proVer a formação do pessoal dócemze necessário às esoolas primárias do Território.;
. b)‘ —— desenvolver ou prºpagar os conhecimentos e técnicas reage./ciL

' vas à educação da, infância; » ' 
_ 

c) _- constituir-se como centro de Cintura eSvcolar e extra.—escolar -ãe todo o Território, esfºrçando—se sempre por desenvolveração conjunta em prol da dignificação vdgal‘icarreira do professor pri- mário,. 
_ = 

. Art. 2.º_ 

mal do 1.º 
crew—lei n.º 

_- O C. N. R. ministrará gratúitamente () ensino hor; iclo, obedecendo à Lei Orgânica, do“ Ensino Normal,, De- 

_ _ 

, 
- 

, para 6 fim dava: lidade de seus certlflcados em todo o Territorio Nacional. —

' Paragrafo único —— En'ende—se por vida escolar: 
_ 

I —- As condições de admissão e respectivos examea as mabrí— - Gaia:; e,,as transferências; * 
' 

- — O período letivo -e as férias,; ' º " " -- A linzaçãa e distribmgao do tempo dos trabalhºs «em— 
IV — ,As aulas, os exercícios e trabalhos complementares; V — A habilitação e inhabilibação dos alunos; .

. 
VI -— Os certificados.. 

» - 

Art. 32 — o C; N. R. funcionará em Séde própria. na e' Porto Velho, capital do 'Ter—r'tério, sob ‘o- regime de '
. 

mno,a fim de “receber alunas de todos os pºmos rão— 

V W 
CAPÍTULO II 

Da“. prguniaação 
Art 43—40 CarsoNºrmal , 

Guaporé compreende: ' 
- 

. 

>“ ' 
1.0 '— 

Diªz—etária
' 

_zfº ._. Secretaria—.* 
"33 _ Corpo docente

'N



,__ Saúde e Higiene
. __- Madam - " 

—

, — Fiscalização dos alunoa, 
,

ª 

.— 0 C. N. R. sera dirigidoiporf em Diretor de Grupo Art. 6.“ — O'se'rviço de Secretaria será chefiado por um chefe dia Turma Administrativa.. “ 

» _ ' 
. 

' ' 
- 

f 
' 'º

, 

, At.º_ —— Haverá no estabelecimento unânime-de funcionários que“ forem necessários aosvarios— setores do serviço.“ : 
'. ª- " 

. 
' * : Art. 8.° *—" Todos os funcionários, docentes e administrativoe'de' qualquer categoria, lotados no C. N. R., ficarão subordinados à aux—. 

- teriª-ade 'do Diretor do estabelecimento. - _' ª ' 

,, .
» 

t. 9.(' —. O Dir-etordo C.» N .R. ficará:- subordinado aoDme- tor da. Divisão de Educação“. _ 

' 

» * 

. 
4 

, 

,. I 
' ' r” 

. 

º' ' 

) CAPÍTULO gr: Í' 
._ 

: 
, 

. Dasªatrz'buz'çôes aos juntamºs .» -

_ 

' 
' 

Secção I —- 150 Diretor " _ 

' “ 

Art.10-.° — Ao- Diretor compete: 
, 

. -. alí—'- comparecer, diariamente, ao. estabelecimento;“ 
3 fã . by) —- dirigir todos os serviços, e atos, executando—as-ifgis;'reguãªamen- 

.
, 

. tos einstruções, referentes aos mesmos;!
V 

e.) —— manter a ordem e a disciplina; 
- 

-' 

., ; 

' 
‘ ‘f d) -— fiscalizar o ensino, velando pela fiel-, completa e efieient'e exe— 

— 

' 

cução dos programas; 
. , 

' 
. 

.-
x 

.e). — designar e dispensar, mediante prévia autorização do Diretor 
_.. da D. E., os professores para regerem oecurso; regulamenta- 

" ' 
res nas diversas turmas; ' 

: 
_ 

' 
' 

_' 

' 

"1: 
" f) -— designar e dispensar, mediante prévia autºrização do Diretºr, 

* 
' 

D. E., os protes'sores para trabalhos técnicos ou; atividades extra_classe; 
— 

1, , 

' 

,, ' gg) — designar os prof-essôres para as mesas examinadºras; 
, . 

“h) —- providenciar sôbre a substituição de professores, examinadores. ou quaisquer funcionários impedidºs ou, em falta; “ 
3 . 

", i) ; “assinar a correspondência .e o expediente, :do Ci.; N. R.;—, ; ( 
.;i _ expedir as instruções de serviço que se fizerem necessárias; .—

_ 

— 1) —' receber e movimentar, de acôrdo com a legislaçãoemzvziger, as 
‘ 

verbas de material de consumo do estabelecimento, ou iridi—
V 

Icar quem deve recebê—las; 
_ 

,. -. ªin) — submeter à apreciação do Diretor da D. E. a escala, de férias 
' 

de todos os funcionários lotado no estabelecimento; ' n) -- reunir p'eriodicamen ' " “ ' 

mento de providênc' 

penalidades « fera de sua competência funcional; ,. 
_ , 

q) —- examinar o aproveitamento dos alunos pelas— cadernetas 'e dE- rios de classe; , . 

...—“n;; 
, . 

’1') — conhecer dos fatos 
_ cando as san 

s) , . 

_, reªtor da D. E.; 
gt) —. representar o C‘. N. R..



_ . 
Art 113’ — AoChvefe da Secretaria incumbe:

V 

ªê, w-W333PM“:er diáriamente à Secretaria; 
'" ' ' 

Tí. 

Ia)— -.-'preparar a correspondência 9mm do WW4: em» 
entar qualquer trabalho 'de natureza administrating .-: 

çª) f—"preparara o expedienteiescolare prestar as infºrmações ºtite“
' 

lhe forem solicitadas pelo Diretor; 

_ 

"%*-"ª ““blicaçãoofmial; 
, . 

.
, 'e) _ organizar e manter em-dia o protocolo e arquivo,. de mad” 

_ cpm asnormas expedidas pelas autoridades superiores; :) _. organizar o registro sumário do pessoalíem exercício:—io, esta— 
(, ' heleçimento e manter em dia as anotações necessárias; 

A. g) —-—' organizar .e manter em dia os registros, relativos a matricula, ,» frequência e aproveitamento dos alunos, bem como quaisquer 
- 

, _ 

' 

dadosrúteis à Verificação da Vida escolar dos discentes;
_ h)“ -— regiãârar a frequência do pessoal em exercício no estabeleci— men ; 

, i) —-— organizar .e manter em dia- o registro do material; 
3) —— ,rganizar os pedidos. de material e distribui—los quando auto 

_ meados; 
_ 

. '
_ I —"— organizar e manter em dia a coªcção de leis, regaiamnm. «j.-»instruções e ordens de serviíço de interessado estabeieciºmento; 

. V 

L 

Secção _IÍI —- no corpo doeente 
'

. 

Art. 12.° — O como docente do C. N. R. será consªgrando por ' 

; Wessôms devidamente registrados no Ministério“ da Edwando e - 

mentº. 
. ,

, 
' 

Art. 3.º «— Ao professor incumbe: +, 

a) —- ser assiduo e. pontual; ' 

, 

' 
' ' 

b) -— manter durante aa.—uia boa disciplina escolar; , 
”

- 

cª) __ cumprir, mtegralmente,‘ os“ programas aprovados pelo 69%;“- : . no Territorial, sendo-lhes vedado distrair-se em assuntos estra« 
, niº-los,, à, aula; ' 

.g31;—,corrígir e julgar os“ trabalhos escolares que lhes forem atribui- 
dos, lançando as notas nas fichas, ou cadernetas competentes 
e,-_em se tratando de provas parciais, devolvê-la's à Secretaria“. 
com as respectivasnotas, no prazo que fôr previaniente m'a-r- 

,,cadeIO Diretor;
_ e) __ comparecer às reuniões para que for convocado pelo Diretor; " aiii—registrar nas fichas ouv cadernetas de chamada a frequência ' e o assunto decada aula, como também as notas de aprovei.— 

, -a «,:ztamenrto atribuídas aos alunos,,senelo vedadas emendas ou ra- 
_ 

. auras em tais registros, pelas quais se tornam responsáveis; 
":r»_,g) — fazer parte-das comissões, examinadoras; " 

» 
—

& 

, h) -— interessar-se pelo comportamento social do aluno dentro e 
::>. 1013 do estabelecimento;. ' 

_ 

V 

'
— 

i); —- manter elevada conduta social dentro-e fora— do estabelecimeatn; 

Sªúde,; .teeniços e auxiliares, de laboratêui—os, previstos rre- regulaa 

j) _— apresentar no fim de cada ano létifro, aoºDíretar', um resumo 
, dos trabalhos escolares, ”com as sugestões qua julgar JEI—fieis $0 * desenvolvimento do amino; 

' '
_

r 

g: —- cofigir e ,eneaminlriari devidamente visadosgos dadQs'para ptr—'



»M'Éªea m entre as aprovam 96111.66- 
" “: 

.Livro {3146111116
* 

Art.14.º-—— Ac médico :ncumbe 

'a.)— -— mar, (11611611161116 o estabeleeimento a 'fi 
estado de sanidade on 61111160 dos“- 

, 
* 

.,
“ 

ªb) _ indicar as providências que visem a mgmne‘dos anima e des 
IeStabeleoimentos; , 

c.) ——- inspecionar os candidates à matrícula.; — 

&“) _—-. encaminhar, com autorização do Diretor as dimes especía. 

, 

' 

lizadas, os alunos qUe delas necessitarem; * 

63 -- sugerir ao Diretor o licenciamento d6“ ahmos para mm 
de saude; 

:13 -— organizar e manter em dia. oI 11611611161169 dos alunos cqm 6116- 
“ tações biotipologicas; 

. ga— , examinar os gêneros de almentaçac a. serem &;sd ass 
, azluràes e propor ao Diretor a sâº. 16361639,q11'ando se má qua— 

Ih3I— apresentar ao Diretor, no fim de cada 6110 um 161610110 611.. 

_ 

cunstanciado dos serviços a seu cargo; 
í) — fiscalizar, no internatº a. boa ordem e funcmnamente da en- 

, 
. termaria; «' 

j) 
-- indicar, ao Diretor do estabelecimento regimens especiais $6 

alimentação e d6 trabalhe a que devem ser submetidos. os, 
alunos c1130 estado de saúde seja deficitário. 

11117.15.“ —— Ao dentista compete: 

a') - cºmparece—r na hora. desazgnada pelo Diretor par-a trabalho 
x ou extraordmario, quando tomem urgentes ºs seus se; 
b) — trazer em ordem tôda a escrituração do gabmete a. sea cargo; 

, c,) — apresentar mensalmente ao Diretor um mapa clmunstancladb 
dos trabalhos efetuados. 

Swede V — Da Zeladena 

Art 16 º — Ao zelador incumbe: 
a3 —.— responder pela segurança e invxolabilidade do estabeleeam 

.ª):-—- abm: e, fechar“ as portais do estabelemmento as heras marcadas 
— 

» pelo Diretor; 
e) -—— ter sob sua vigilância entrada. principal do edition) fiscalizan- 

do 0 movimento de entrada, e saida d6 quaisquer objetos; 
&) -- impedir a saida de 611111051016 das Horas regulamentares sem 

, ordem superior;, 
e) — manter ordemI na, portaria, não permltmdo a aglcmeraçác de 

_pessoas; , 

í)--— receber e encaminhar, à Secretana a correspondencla do 6516— 

belecimento; 
« 33—— mclar- pelo mais ngoroso asseio &ó prédio em tqddIs as guas 

_ 
depeneúêmias; 

', 
h_) —- encaminhar as geesseas estranhas &'vm'“ tenia 

' -‘ 

tratar no estahelccnn to; v

.



__..8— 

134'—-,t1'azer so cºnhecimento imediato ep. D as , 
,, wemwa-rem nas dependencias do edificio esaolax - ainda apurar aiautoria dos mesmos. 

seção VI — Da fiscahzaçao 
:I'Art 17° — A fiscahzagao dos alunos será. exercidaper impg— iãºres de amines . 

Art 18.º L:— Aes inspetores— de alunos incumbe 
a) -— ser pontual e assidue; “ 

,

x b) — manter a disciplina dos alunos à entrada, a sa genes in- ' 

. Éervalos das aulas, à hora do re‘ereio e quando ausente 0 pro- 
. 

, essor; 
-» 

e) —— 'advextir com brandura os alunes'quando fal—tam ale-empti- mento do dever; 
d) —- acudir, em case de acidente ou enfermidade do aluna, acom— panhando_o à casa— quando necessário;

» 

e) -— acompanhar os alunos nas formaturas e nas reuniões dentro ' 
* 

e fora do estabelecimento;. 
f:). — registrar em livro próprio as ocorrências disciplinares dos alu- , 

, nºs e» trazer ao conhecimento do Direfler, imediatamente os 
. 

fatos de natureza grave ocorridos; 
g) -—- providnciar no sentido da efetivação das penalidades aplica,— das aos alunos pelo Diretor; 

CAPÍTULO IV 
Da disciplina escolar ., 

A1t.1-9.° — São fins específicºs da disciplina escolar::
' 

ªa); — formar no aluno hábito «de ordem., de estudº, de trabalhº, de 
. 

' 

pontualidade e higiene; 
,

, b) — criar no aluno atitudes de obediencia consciente, mediante er—
" 

dens e' determinações racionais; 
c) — proporcionar ao 3.111110 a formaçao de uma vontade e de ca.-«"# - 

' rater enérgico.
- 

Art. 20. ° — E’ expressamente prºibido 
a.) -—dusa1ide bermas 111111110505 amass-Wes on deprimentes a pessºa .. .

, 

, o a uno;
, ,º). —..- castigar. fismamente o aiune. 

' 
» 

_ , , CAPITULO ,.V 
' ' 

Do 0013100 discente 
Seção I —— Des direitºs dos alunos 

Art. 21 º — São d1re1tos/ dos alunos: 
a) —- apresentar oralmente on por escrito, qmaisq—w sake [gºes re * 

iativas aos prºfessores come a adImm—straçao
' 

3 
-- expor as dIflcuidades encontradas no estudo» de WM dis-



canina—, procurando oauxriro econwlhodermcmoproíes— 
e) «,— or-ganizar—se em associação de cunho educativo, com prévia ' 

aprovação do Diretor, dos planos que para isso componham; «da:—frequentar gabinete. e laboratórios, mesmo fora das horas de oras, desde que obtenham licença dos respectivos professo— res; 
— 

'
* e) —_' representar ao Diretor do estabelecimento, sôbre qualquer as— sunto referente à vida escolar, e, em grau de recurso, às aur- toridades superiores, sendo que da decisão do Diretor da Divià, são de Educação, cabe recurso para o Governadorvdo Terri- tório; - 

." ' 
- 

* 
' ' 

, _ .—— tornar parte em reuniões, restasse jºgos que. se realizem no ' 

stabelecimento, e, fora dele quando, em demonstrações oii. ciais. , 

. 
' ' " 

1

' 

Seção II — Dos deveres dos. alunos 
Art. 22.º — São deveres dos alunos: ' 

' ª 

a) '— cornpareoer. com pºntualidade as aulas, exercícios. práticos,, reu- " 

niões, ensaios. excursões escolares, que; hajam, sido determina— . dos pelo Diretor ou pelo professor; ' 
v , b} ”observar: rigorosamente a disciplina escolar;. .

' 

se) — respeitar os funcionários de tôdas as categorias dº" estame— ci-mento; - 

, 
. ,

V -d) — cooperar na manutenção do asseio. e higiene do'ambiíerrte'íes- colar e na conservação do material de qualquer natureza; , 'e) — usar de rigorosa probidade na execução das provas e exerci— 
. 

' 

cios sujeitos a julgamento; 
.

. f) —— apresentar-se às aulas e reuniões em boas condições de asseio «- corporal;
. ,g) ,— manter espirito de fraternidade em relação aos colegas; 

\_ 
"h) —. evitar :as aglomerações nos portões, escadas e corredores-,;e," ' 

bem assim, abster-se de palestras ruidosa-5 em qualquer ponto do estabelecimento; 
. 

' '

- iª), —— retiranse do estabelecimento logo após a terminação dos tra- 
y 

' 
* balhos escolares do dia; ' 

._ 
, 

' 
,, 

_, j) —— trazer consigo o cartão de matrícula e apresentá-losempre que isso lhes for exigido; 
, 

,

« 

D —— atender com urbanidade às observações. que lhes sejam fei- tas pelas autoridades escolares;
& m,) _— ter ótimo comportamento social para elevação do conceito da

, 
— 

' ' ' ' base de edu-cação que'freq—uªentam; 
. 

" 
j ; ._

— 'n)”- »— abster-Asma de promover subscrições- ou. quaisquer caretas; sem permissão do Diretor. , ,

, 

Seção [III — Dovlregime disciplinar
, 

. Art. 23.º _ A infração dos deveres acima compeªdiados s cita o“ aluno, conforme a gravidadeda _f—zaiªta às seguintes panama es; 
&) — advertência; 
b)— — repreensão; 
c) — suspensãog, 
1‘6) '—' exclªusâo. ' 

Am; much—'— Apena _,



-m— 

3.1111108; 
25‘: Bane. derepree '. nsãaseiaf I" amem , 

' nas “ 
A; ».. 

eia-s $6165 casos pfevistos ne artigo anterior. 
' 

., Paragrafq único — Constitui negligencia cu masses scones-6 
mas disexplinares' ª ' 

a)“; :presentarese às atizlidades escolares» em estate piece 
' 'à 1g1ene;. _ 

353 -—’ desprewup'ar-se m deveres- escolares; . .- ,..-
" 

e) —- ficar desatentº durante. as salas; 
__ d), _» manter-se em atitude pouco respeitosa durante as. ame as 

»» - efiessoes ,. 

e) »»»-r airsentabse das salas de aulas sem ordem welder: "w 

í) —— prªi—lover alarido e assúaãas nes páteas e salas do Wiº as— 

co r 
1m. 26. an ';- A pena de suspensão ate dez (10) dias é da. Mada 

«do -Dirneter' do estaseleeiments; . 1' 

§ 1.“ — Implicam na pena de suspensao os seguintes casos: * 

a) — desrespeito comprovado a, funr101'1ar105 e professôres; 
» b) —— agressão a colegas; 
c} — reprovável comportamento moral e social, dentro e fora. do 

estabelecimento; 
fd) — dano comprovadamente propositado ao edifício em ao mate 

ri'al escolar; 
e) — contumacia em praticar pequenas ocorrências disciplinares.» 

"1 2. º — A pena de suspensão por mais de dez (10) dias até _o 

máximo de trinta (30) dias, é da competência do Diretor do 0.15.3.1 
mediante proposta “justifies-(1a ao Diretor da Divisao de Educaçãº. 

,. -§ 3.. º — A pena de exclusão é da competência privativa do Di- 
; rater da Divisãº de Educação e caberá: 

fa) —-— ao aluno Que fôr suspenso por três vêze, ' ” " 
.b) -— ao aluno que pratica-r dent-ro ou fora do estabelecimento gra-— 

jve atentads a moral cometer algum crime de contraveneae. 

Art. 27. º” ‘—‘- Tada penafidade, excluída a adveitencia, será re- 
gistrada em livro próprio_ 

Seção — Dos represehtantes dos alunos 

Art. 28. __ Cada, turma, elegerá: até o dia 31 de março, dois re- 
erasentantas estetivos e dois suplentes, cujo man-dato expira com e 
aria fefive. 

, Art 29. ° — Compete a estes representantes zelar pelos interes. 
“ses da turma“ e' representa—la, ªjunta à 'adnumstragao e aos profes- 

sõres. 
§ tº ª— Games-te- ainda aos representantes, em relaª. ass seus 

caíegas: 

a) — ao primeiro, velar pela born comportamento meia) e pela 1393 
» », “. disciplina.; 

n "ii) »— as segunde, velar pela rseauemia,nma11dade:e W es»- 
" tipuiadas quanta ao em citeial e trajes para es exami— 

sissde deedmaeéo fisica » 

.ª.



' $2.-—051epresentantes > 

mem, as representantes 5151111155, em ©94353'5C 35131135, aéye 
111611105, podendo ser incumbidos, 11919.a tie tarefas [sermon 
ªnºs “e suptementareso 

'

_ 

Art. 30. º — Na mesma épdca iix343 no artigo 28 º as rape 
tantes das diversas turmas de uma mesma. série, elegerãb dentre 
51 4515 representantes da série, ans quads meumbe reptesenta— lag 
zelar pelos seus interesses. - 

Parágrafo único — o mandato dos representantes fie series, ii.-11:— 

43 com 3 terminação dos exames de primeira época. .
. 

Art. 31. º .— Qualquer representante 1154514 551 destituído pei5- . 

Diretor do estabelecimento se incorrer em penalidades disciplinares 
on, se 3 juízo dos mesmos, não desempenhar 3 contento suas 11111—- 

ções 

,, Art. 32. º — Os representantes das diferentes séries constituirão, 
em seu can,-11111155 conaelho 45 3111115535 dual. compete -e'st_1143r ea 
assentos que lhe sejam sugeridos pelo Diretºr do estabelecimentº, 

, 
afinentes ans interesses do corpo discente on 35 3tiyid34es escolares. 

_CAPÍTULOVI 
. . ., 

— Do imam' ,.
' 

Art. 33. º —' 0 internato tem caráter de 3ssistên513 555iai, sem 
prejuízo de seu programa e4u53tivo, em vista 43 11113114345 de es- 
tabeieelmento. 
‘ Art.- 34 º -— As alums int-51113435 fornecerá o Território alimen- 
tagao tratamento médico .e dentário e ministram educação do aefir. 
do com 3 organização e finãlidade do estabelecimento. ' 

Art 35. ° — O Diretor do C. N. R. submeterá à aprOV3ç3o-45 Di- 
retor da Divisão de Educação, no .início do and letivo, 11m plane para 
as atividades do internato e o respectivo horário, tendõ em vista. as: 
ãecleesid3455 do educando, inclusive reereagao e use sadio 435 horas 

e 3351 
Art. 36. º — Qualquer 3111113 interns. que for suspensa por in—

, 

disciplina três (3) v'êzes em um and, será desligada, da escola. «; 
Parágrafo “único — Os ates 45 desiigamemo serão 43 315343 45 

Diretor 43 Divisão de Educação, por proposta.. 40 Diretor (13.0333 _R. 

Da 19145 escolar 

Art. 3‘7.“ ,_.__ Os. alumna 45 C N. E ser,- 

. 

1'eg_11,13r,não sé admitindo alunos ouVintes. 
-.A1'-t 33: º— — Para. antennae 35 5515555135 engines as 55511111— 

tea condições: 
'7 a) — qualidade 45 brasileirº;-- 

11) — sanidade fisica e mental; 
f :cj— ausência. fie detain: 115155 511 4151115555 jº , 

4)- -- bom oomportamento 555131;_. . 

j'ai — habilitação nos exames de 3411115535



(__;ª39. 
._ 

_, . _, V" . . mmao cmg :" será“ "em 'de. do cândidato mxm ,de conclusão. dos estudos puma: mafifiiéiade mimadeslawanos}. » 

. V. x . 
— 

- 

», 
,

v 

“25 
Paregrafo' único —- Não serão, admitidos candidates maior, 
Art; 40." —— 'Qsfle‘Xamesde ªdmissão serão, realizados na segun— .da quinzena, agravaram e de memo com as: instruções baixadas para Divisão dq-Educagéio.’ — 

, , 
» 

, 

. 
. 

' 

,
' Art. '4'1.º —. A matrícula far—se-á de Lª a. 10 de marçoe a: sua. , quanto à 1.a sériº, de fiar o candidato 'satis— “ções de admissão. e quanto às demais, de ter êle con-- seguido habilitação no ano‘a’z‘rterior. 

_ 
_ 

_ 

' 
.

> 
‘ 

», Art 42.9",— o estabel’eeimento permitirá a transferência de alu— nos, para—outrºs "estabelecimentos-'congêneres e aceitará transferén- Ciadealunos.‘ .- -' 
__ 

' 

. 
_ 

_ _

' 

Parágrafo» (mice — Se o número de candidatos exceder o; cie va— gasyserá feito "um exame de seleção entre os candidatºs- à matrícula. 
_ 

Seção II‘ — Do ano. eseolar 
_ 

É Art. 43.º _ 0- ano escolar dividir-sei em dois-períodos letivos. e em dejs períodesde férias, a saber; 
_ 

. ., ,. . “xfx .- 

a) ; período letivo dels de' março a 15- de junho e de 1." de julho- a. 15 de dezembro; ,e ' 
,

. ªb)» — período de férias de 16 de dezembro a 1—4 de março—eee tmzáe
_ 

, junho a 30 do mesmo mês. 
, 

' 

,e - 
. 

— —- 
' 

«ªai—.º — Haverá trabalhos escolares diáriamente, exceto nos de— 
,_ mªgos» e dias de festas. ‘ ' '

' 
§ 2.° _ Poderão realizar—ee exames no decurso das fajãs.“ ' 

Seção III ___ Dallimitaçãgo-e distribuição do tempo “. 
33.11.44) - 

"semanais .- 

'A

I Seção IV ~—-. Dàs auras, amenities 'e'trabalhos complementares nªº.. 

' ' 

Art, 45,°’4.'0si trabalhosmscoleares consisiarão de Iiçõesi exerc'i- .—
, cios G'CXaMxBSn. , .. ' ' ' 

V 

' ' “

_ Parágrafo único __ Integrarão a vida'escelar, trabalhos Gamãº-"__ mentaresr . ; -— º -‘ 
__ 

' 

. 
. 

“ ' ., * Arti‘A‘G‘fl- —'—‘— vAs iiiigéesfe exeMíçios' são de frequência obrigató- ' Hace,- bem"” assim; "os trabalhos complementares definicªos em reglúa—- memo. —, '- ‘ 
'. .' 

.. , : », . ." ' 
Art. 47.° — Estabelecer-see nas aulas ”entre o professor e os alunos, regime de —aitiva'eiçpnstgr1te colaboração. ',

- 

ê 1.° —_Q,professor "fie ' 

_ 
_ _ , m_ eira que empregar-ação parao m'a- gLsterisoeXígeª-«Sempre 'cãpacídade para trabalho eem cooperação, es- pirito de auto.critic‘a,fie compreensão humana, peão que ªse «esfor— % em assim orientar o seu ensino.. 

. _ , , 5 cºpº — Os. alunos deverão ser conduzidos não apenas à aqui-
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51950 de conhecimentos discursivos, ma de “trabalho intelectual maismcomendá 

escolares e interêsse pelos problemas naçionais[ Art. 4.9.o -- As instituições a serem criadas e mantidas são:" 
31— o Clube Literário, que terá a seu cargo as atividades da. bi; ._ 

, biéoteca escolar, do jornal Escolar e das comemorações cívicas; ', -—'- o Clube Agricola, que terá, entre outros, o. objetivo de“ãigrri=—
' 

« ficar o trabalho manual, el ' 
Profissão do lavradas, incu 

de colaboração social. 
. 

— 

— ,
, 

- 

v ,; . 5lJ_.º — Os programas deverão ser executados na integra,, 
' "de .mnformldade com as diretrizes que fixarem-, . 

, Seção —— Da, habilitação Idos/alunos 
_ 

' Art. 51.° —— A habilitação dos alunos, para a promoção, à Série í—maedi—ata'ou conclusão de 'c— so, dependerá, em.cadardzsclp1m,de Manete. anual de exefcício, da nota obtida. emª'pmva parcial e «ias « notas de .exames finais. 
‘ _ 

,
, 

' ' 

Parágrafo único —- As notas'serão expressas em escala de zero a cem.
' 

e excetuados os meses em rque se: ' ' ' 
e a cad»; 

Parágrafo único — As firovas escritas dos exames finais serão realizadas na primeira quinzena de novembro, e as provas orais e'- praticas, na segunda quinzena,. Art. 54.º _ Será habilitado nos, trab ºbtiver nota final cinqiienta (50), 
§ 1.º _- 

, 

' ‘ * 

obtida na ams provas de exame final. 
_ 

, » ** 
'º '

, .; 2.° —'Sera facultado segunda. chamada para qualquer das-< W nas condições que o regulamento admitir.“... .. _ _ , Art. 55;— Aosalunos quevnzão Werobtzdo hab
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me“ que Wm .,erâ Wªdº estima de realizarem exa- 

Iãgaslgamsegundà ªme mªs se farªó-m Wam- 
" “'“ Parágrafo" único“;- Nesse hipóteãef o commode haªhalítaçâo se" 

fera pela.,mçsma,,£onneindiçeda _no art. 55.", substituindo-je, ape-- 

ms, 93 resultadºs ”desmaia-'de prum-ita epocapeiesºda seg—uw. 

m $$$—“'Nª pode ,Írãoí' prestar exams 
. 

"ºs finais 05‘ 3511mm 
' 

- quê 
“We“rem mltade a‘vhrt‘é ªeº-c'íhcapor cemb (25%) dasratflas e e.m- 

cieies ou dos trabalhos complementares, quando de cairiªm obriga—' 

em o __ , 
., . ,_ _, 

" Art. 57.° -- Aos alunos que,.cençluiremá curse do care; “será 
expedidq o Certificado de Regalia do“ Ensino Prhnáriao. 

_ 

Paragraafio enim *— pe-certifiçadeemsiazãe “indicações eiates sêr ' 

_ 

,2 ª: gfinameza. do curso, sua duração,.«diseipnnas miam ,e ne— 

'X 

Mum—mmm 

“ci—mf : n .o vm . » 
-» 

«Dos mamas e do Mação do msmo 

1h . 
Art. 5&5;- O nurse de regentes de ensinº primário se farâ'eui 

Wio series annals, eompreenãendo no mínimo as'seguizmes dis— 

ciplinas: 
_ 

. , ; 
'

, 

Lª série: 1) Português.“ 2) Matemática; 3) Geografia gerei, ,) 

4) Ciências Naturais-». 5)“ Desenhº 'e' Caligr'àfia." 6)., Cahti-‘co Orteg— 

nice. 7) Trabalhos Manuais-e Eeonomia Doméstica. 8) Educaçao 

' «Íí"--23.*xsãfi6:. là Português.. 2). Matemátie'a. 3) Geografia do Bra. 
“ à. «ii Ciências; Namais. 5)“. Desenho e Caligrafia. 6) Camsbeºçra 
' 100nm. 'I“) Trabalhos Manuais e atividades econômicas da regiao. 

'8) Educação Física,.mecreaçâo e jogos. 
' -' 

3..:' sema: ,1} Portugués. ‘2) Matemática. 3) História; Geral. 
, 4) Noções de anatomiae-fisiologia humanas. 5) Desenho. 6)- Can— 

to Oríeômeo. W),.Tltabalhos Manuais 'e atividades econômicas da 
' 

1 

' 
8), Educação Fisica, recreação e jogos. ' 

' 
, 

«' 
—

ª 

= 
,. . .Parágrefoúnico, -,-;— ,0 ensino de trab, lhos manuais e das ativi- 

' ªndes econômicas da. região obedecerá a programas específicºs, que 
. conduzam os alunºs ao conhecimento das técnicas regionais de prºa 
dªtação e da organização do trabalho da. região. 
: .; 

- Art; ;59.º-——._ Os programas das disciplinas serão shemales, 01am. 
.egfliexivois, e;,eompOr—se-ão. Segundo as bases e a orientação mete. 
fâºlegica que o Ministério “da Educação e Saúde 'emdir.‘ ' 

2...... Art. 69.3 _... Atenderfse-á na composição e na execuçãe'des pm! 
' 

g... gra—mas aos ,seguintes’ pontos: — 
. . , _

' 

. 
“e) _ adoção ‘de'proc'essos ”pedagógicos ativos; , 

* 

_,

* 

b). -.— rei—educação moral e e' "ca, não deverá," ‘onstar de programs 
,, , sgfiifico, mas tesuitará ,dojespíritoe da. execução de todo o """"en"o; . , 

eh;— nas aulas., de metodologia deverá. ser'feit'a." a, explica-çãe sism— 
’T matipg dos programas de ensino'primário, sensiebietiVos, a.rtL 
' 

"_ cuiaçao de,matenag, indice ão dba piwesses'e formas.—de'“ en-r 

_ 
since ainda airévisâó'í ee 'tefido desses prºgrams,-“quando 

«: 
— “aeww; ' ., . 

-- 
__ 

_ 

: 
-_ 

t:
.

,



\'.. 

genfoi‘me o modelo oficialmente adotado. 

e de participaçao fogªº no trabalho docente da tai mas me 
nela, se integrem os conhecimentos téenioos e técnicas de'to'do 

,

' 

no curse); 

oação fisica, recreação é 370n pa. 
'

, 

empreendem a orientação me oêlolegica de cada uma deem 
disciplinas, no grau primario. 

Art 61. º' _ o emino religioso imeem ser contemplado omo Mima não podendo constituir, porém objeto de obrigação do 
psofiessorss; nem de frequencia compmsóriaw paste dos arumar, 

CAPÍTULO IX 
Das eseolas anexas aoC. N. R: 

flea. de ensirio: 
a) —- um Janina do Infancia; m..- um Gauss Escolar; 

_, e3 -.-— uma Essoãr—a Isolada. 

, . , , 

Das Cªspa-“rigºres fmazs 

Art 33-1" —— Pªra a pratica das atividades agncolas, o Curso 
tora um campo de experimentação junto à" sede do estabelecimento. 

Parágrafo único —O Diretor do Curso designará. dias da semana 
' 

em hora conveniente de acordo com as condições climáticas da re- 
.giâo para. a práticª, do que trata êste artigo, devendo ter os' alu- 
nos oportunidade de trabalhar no campo deg experimentaçao, sem- 
pre que as demonstrações práticas se fiaerem mister, e de visitar os 
núcleos agrícolas e fazendas vizinhas, sempre que possivel 

Art. 64. º —-— O Curso possuirá um museu ’eseolar organizado pe— 

Ios alunos de acôrdo com as produções e artes regionais, e do qual 
constarão esprecimen-s minerais, Vegetais e zoológicºs característicos 
da região, e possuira também bibliotecas especializadas para alunos 

;e professores. 
,, Art. 65. º — As atividades relacionadas eóm educaçao fisica e 
educação musical e artística no C. N. R. serdo reguladas ªpelo que 
estiver previsto na lei federal. 

Art. 66. º _ A educaçao fisica constitui“ uma prática educativa 
obrigatória para todos os alunos de ambos os sexos, até a idade de 
vinte e um (21) anos, e será dado. a grupos organizados independen‘ 
temente do critério da seriaçâo escolar. 

' Art. 67-. °_—— 0 regime didático do ensino religioso será deter- 
'mina—do pela, autoridade eclesiástica, a. quem cabe, igualmente a de- 

., signação dos professores. 
Art. 68. º '—- Cada aluno possuirá uma; Caderneta em que será. 

, lançado o histórico de sua vida escolar, dosde. .o ingresso com os, 
umas de admissao até a conclusao dos estudos,

“ 

Art. 69. ° -- Será obrigatório o uso do uniforme pales alums,

*



m van» +. E Vedada aos prdfés'sõres» dispensa—,de aulas ,os- _ Ser—á marcadaialta; ao aluno que comparecer com _ 
, mais de dez (10) minutos da Igora regulamentar ou da aula .se retirar antes de sua termina-ção. «

* Art 72.° — A’ justificação de falta será feita pelo Diretor do , to dentro de quafln‘fa e oito (48) horas, salvo com-v provado o motiíro de fôrça maior. -

- Art. 73.° -— O aluno que tiver sido reprovado em dois anos con- secutivos, na mesma, série, será desligado da, escola. 
_

. Art 7 permitida qualquer modalidade de comérciº
, nto, salvo as autorizadas pela, oocmerativa. _. Sem prévia autorização do Dínetor, nenhum estra. nho ao estabelecimento poderá. ter ingresso em qualquer de suas dependências. , ' 

. " Art. 76.º -— Qualquer dano a0 edifício ou ao material escolar fiera’. reparado dentro de dez (10) dias pelo responsável. Art. 77 .° — Nenhumª taxa, recairá sôbre o aluno do CJLR, “Carmela Dutra.”, do Território Federal do Guaporé.- , j Art. 78._º — O númerº de alunos a ser matriculado no Curso será "fixado anualmente pelo Diretor da, Divisão de Educação.
_ 

Art. 79.° — Os cases omissos neste Regimento serão resolvidos. ”pelo “Diretor da Divisão de Educação. ' 
* 

' ' 

Põrto Vel-ho, Território Federal do Guaporé, 17 de fevereiro def 1943. 
v 

, 'ª' ' 

' 
_ LAUDÍMIA TROTTA 

» ªfetaradabivísão de MW A,
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~ IPsrtaria nº 00585 de 9 de Uezembra de 1 947, 

Expgde n&r&as paraºcâncessae de 
autarizagaa para & funcignamente de es, 
tabelecímgnt_&s de ensina n& r&al. 

Q 
Ministra de Estadº da'ãàúéaçãa e banda, con 

'síde and& cue & art. 170 da.09n$t1fiuiqae Brasileira atrlbui & Uniaº 

& ºrganizaçaº d9 sistema de ensinê &&s Terrítõries; 
'I Cºnsideranda eu» ainda ngaI fei'V&taua a Leí” 

í'íxandc as Diretrizes e Bases da Educaçaa Lacienal;v 
' CunSidezande cue 1 L91 Urgânica d9 Ensine 

Eermal, no art. 4h, estabelece quç es est9b919ciment9s de ensinw n95 
. & 

mal subardlnadas a adm1n1str açaa das Territ ur1cs na& 9edera9 funci&-= 
“a n . . . ' " " ”i;," ª— ' ' ” 

nar vallda&enta Sam prev1a aut&rlzaça& && alnlsterla da Educaçaº & 

’1 , 
,baude; 

Bes&lve expedir as seg &intes nºrmas: 
. N 3 ' _,_,_ ' I. & autarlzaçaa para 1unc1gnarªser369ncedir—xxx 

da pela Ministeríà da Educaçaa e Saude ass estabeiecimentos de ensi— 

n9 n&rmal particulares &u &unicípais nas Territ53r19s, par selicita - 
” 

n A 
. , e ‘\ ' ” 

ças de respectlva gcvernâ terratarlal, na Ease da apresentaçaº dºs 

elenentas: 

l. Requerimenta d9 Diretºr de Estabeleciaen—' 
.. . u c " 

- 

' tl v tº partleular interessada em &oter a autorizaçaa para lanolanar, eu. 
' . f. , .. _ .:.— 

da aut9ridade campetente do mun101p19 quandº & pstaoeieC1mente fer 
municipal, dirigid9-ac G9vernad9r &u a9 Diret9r de Edúçaçaa d9 Tern;- 
' l l I " A 

-s ' t9r1e, 3911c1tanda & cancessaa da medida; 

I 

2. Reletári& feita par um prºfessºr &u fun—T 

cienárís técnica Ideaignada pel9 Gavêrnw Terrítàfíai, cue evíáencíe'a”l 

,satisfaças pºr parte do estabeleciment&, das c9nd1§995 alnímas exíg_êf 

:gdasI em»lei, abrangenfi9 os sevtuíntes topices: 
> . 

A 

a) c &racteristicas gerais d9 estabelecimentqãl 

'a'cam a indicaçaa ds name, lacalízaçae, ra,: time em.que funciºnará, cur—. 

isos par ele mantid9s;
:

ª'



' 
.. —-,. ,, ,— .. ' . . 1 « -. . »” b) ilgelra nistarlcc g9 estaueie01mentw; 

a descriçãº g2 prédia 5 das instaiaqães~dídáti 

gªg, assinaiandu as seguintes pautas: 

a — aituaçga da prêdíw, fazendº—se referências 

à caracterizaçga da terrêno, área e pátegs; 

b - edificic, indicandº & “úmerº de pavíàentws, 

&ateríal emprerada na canstruçãs e escaúa ãe conservaçãº; 

c - ínstaiaqoea, preebandg ínÍÚTMãguês a reSyei

& & (;. N 
64 u. 

— _ . ' 
— 

, 
.' , » , = 

“ .-'—Ó.« . H « 

anastec1mento dagua, ¢avator10 & anSLaLaggss “iglealcaa, eatln— 

. ' e 

&

' 

túres de lnCendlg; 
. _ _ .». Ar A1 

. I 
d - Saias me Luxa, Cum iM'Ormaçoes sabre nume— 

. v - . m . . 

e. ..w, . u L '.. 
ra de saiaa, almensees, làumlnaçag, MUDlLlQTlQ e materla; dldatlca; 

.. 
. u 

” .V. " 
e « SDLES esvec1ais, com descrlçâo & alnagaa da 

material didatica egistenie em caáa uma: saia && :eurraiia, sala. de 

A _ .. ., 4 ,. ª 2. . 
' .:.. » , - « " , ' 

c1enc1as, sªis de desagua & urgbainua “angels, UlDLlQueCé e audlturlo; 
r.: 

«Í — lusbçiaçoes para eduCagau ilSLcç, *hiuruâh- 
' '1- ' '; 

, ,,,“, ,."i_r , “,. ';.1.“ ,,.* » area ilvre, aréa Coverta, guuinebe hiuàCu-uluMeu136u, _Juteª 
a A , É 4! _ 

> ,” “If n ”w 3““ . rlai para gauc&u&a ilslca, Vepbuaflus, chuvelxus,
N 

a — ínstalaçoes para internatâ, Quanau hgavàr,g
' 

PFQSENCªHdU dadúã score PéÍEiLuFib, ÚUTMLDUIÁU & S&fVlçua ac mange, 

n — futoçrafias e »Lamtas referentea ans jive; 
SQS e;»segºau tyuf ' 5, 

J : «, , , y. “, ' ' 
J , » ;,“ 

u) arranizaçag um &HSLHQ nús termas gm gel prga 

' “ ª > :, —-ª ". « . a . f a . 
* %.r'..., ;.p*w ;. 

Éticª.. da! Eilãiiiq laúrêíiêàl: iLAAEÁGL—TÚ Cir‘ntenfilb k) nLÁJÚT-L'ª de “GIVES Seniaím,lo 0.9.3 

diversas disciplinas de têâas as series da cursa normal {Lg cu 2E ci- 

Clºs); 
, mª u necessarla 1dwne1dade mg fã e) carpa dacente cºm 

ral e técnica: relaçãa da Cºrpo áwcente de t dag gs Sérius de cursa 

nºrmal du estabeiecimentg, cam & indicaçãº ua habilitaçfe & da legis- 

trs no Ministériº da Educaçãº e Saúde, de Cada _rufessor, bem CÚMU ; 
matéria gue irá Leciunar; 

1 

. 

A . '— 
ª » 

' ' 
ªe partugues, geJ£r311a É nlatarla,en 

..,—,a m~ 
traaue g bÍçSíLÉíPUS hates: apresentaçaº de prºva de nacimnalídaúekrê 

_ . . n.- 
_ * 1 

' ª n _! ,“, .::; ... alielra — certldaa de luaue - das prºfessºres das relerxaas &Lsciylí— 

nas;



u,
4 

A . 
> 

.. " ., 

g) existencla gg esc0ia primarla anexa ara 
” ' o 

“ n' , A o “: n' ' 

demenstracae ª pratica ªº aneine; referenc1as e iottgraflas da escola 
.. ' ; , 

' . ':, '; ' " . ' primaria que devera funcxenar anexa && estaveiec1ãente dende & numero 
. , ,, . 1 

' “' . . ' 
«. de registre as relerida esceia ne ergae competente de Territoriº; 

. A _ . l 
a. h) existenc1e ºg gin331e anexo, ªº aeee ªg ªº 

tratar gg autºrizasse sere funciºnamento gg estabelecimento ªº gg ci— 

gig gg curse nereal: apreseataçãe ue preve às pessuir & estebeieeimen— 

te, ginásie eficielaente recenhecide (art. #23 parâgrafe única, da Lei 

Orgânica de Ensine termal), constande da indiceçãe de ate legal ápsrtª 

ria eu decretº) que autºrizou a funcíenamente de ginásie eu celégie. 

II. Casa e estabelecimente»jé pessua ginásiº recº 

nhecide eficialmente e e curse sereal funciene ne mesma prêdié, será 

facultativa a apresentaçãe des elementes supra—citadas referentes as 

prédiº e às instalaçães didáticas. 
. 

III. Casa curse nermaí regiºnal deverá manter, pe— 

le memes, duas sesules iseladas e cada escºla nermai, um grupº escºlar 

(art. #7, parégrafes lª e 29 às Lei Orgânica do Ensine Nermsl). 
. 

. 

,. A IV. 0 exame de processe remetida pais governa te; 
. 

I s 1 . ' . -- o a « >. .. , 1 
' » riteriai cempetire as Institute hesienai ae bstudos Peuagegices que 

verificará e preenchimente das-exigências Legais supra—citadas, subme— 

tendº—e em seguida à cehsideraçãe de Censelhe Hacienal de Educaçãe, & 

quel âarâ ;erecer & respeite. 

Y. ananás se tratar de estabelecimentº particu — 

lar de ensine, cencedída a auterizaçãe para funciºnar, e governa terrª 
terial nomearé um prºfessar—fiscal gera e estabeiecimente e fará camu— 

nicaçãe dêsse ate as Institutº Naciºnal de Lstuúes Pedagâgices. 

Ria de Janeire, em 9 de Dezembro de i 947. 

(a) Clemente Mariani 

Pºrtarºe nª 00 630, de 15 de &ezembrs de i yes. 

Expede germes pare concessas de au- 
torizaçae para e funcienemente deeg 
tabelecimente de ensine nºrmai, 

O Ministrº de Estado da Educaçaº e Saude,tende em 

em Vista que e artige 170 da Censtituiçae atribui à Uniaº a organiza -



ªge do sistema de ensino nas éerritérios; e censideranda que ainda nãº 

foi vºtada a Lei fixanda as Diretrizes e Bases da Educaçãº Naciºnal; e 

censiderande mais que e art. na da Lei Orgânica às Ensine Normal ( De— 

crate-lei nº 8 530, de 2 de janeira de i 9Ap) ainda nãº fºi reguLamen— 

tad&,,né cue dia resgeito â cahcessão de autorizaçãº para funciºnamen— 

t9 de Estabelecimentº de Efisinelfiermal mantida pºr Gºvêrna Territºrial, 

resºlve: 
Artigº única. A autbrizaçãe para & funcianámen- 

to de Estabelecimentº de Ensine Nºrmal, mantida pelas Gºvernos Territg 

riais, obeáecerã às normas já estabelecidas pela Pºrtaria Ministerial 

nº 585, de 9 fie dézembre de l 9h7, cam relaçãº às escºlas municipais e 

particulares subºrdinadas à administraçaº territºrial. 

Ria de Janeirm, 18 de dezembra de l 9A8. - Cle- 

mente Mariani. 

M/D/F.
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TERRITÓRIO FEDERAL Do GUAPORE ' ------ 
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------------- :**/". ------------- 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

POR:-o VELHO. 1-. F. a. 

orion) Nª—_248/DE Em 6 de junho de 194:8. 

Senhor Diretor, 

Em cumprimento ao Art. 44 da Lei Orgânica 

do Ensino Normal e, atendendo às exigências legais, junto ao preseª 
.... 

te as informações e demais documentos necessários para o registro 
.do CURSO NORMAL REGIONAL " CARMELA DUTRA", desta Capital, cria— 

do pelo Decreto nº 47, de 19 de dezembro de 1947, do Senhor Governª 

dor do Território do Guaporé, Ten. Gel. Frederico Trotta - e já em 

funcionamento desde 17 de abril p. passado, conforme oomunicaçãoíei 

ta a VOSSa Senhoria, por ofício nª 172, de 21/4/48, desta Divisão. 

Certa de contar com o interêsse de Vossa 

Senhoria para maior facilidade e rápido andamento do orocesso de rg 

gistro definitivo de tão útil instituição, valha-me da oportunidade 

para reiterar—lhe os protestos de minha alta estima e distinta con- 

sideraçao. 

mummy; TRO TTA 

Diretora de Educação 

30 Ilmo. Senhor Dr. MURILO BRAGA 

B.B. Diretor do INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Ministério gª Educação _e_ Saúde - RIO DE ammo 

OBS/ . 
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Em 

Ao 

Assunto 

CARACTERISTIGAS GERAIS DO ESTABELECIMENTO 

Neme: CURSO NORMAL REGIONKL " CARMELA DUTRA_" 
Regime de funcionamento; Internato e Externato 
Cursos que mantem: 1° ciclo do ensino normal 

HISTÓRICO DO ESTABELECIMENTO 

Criado pelo Decreto nº 47, de 19 de Dezembro de 194V, do 

benhor Governador do ierritório rederal do Guaporé, Tenente Coro— 

nel Frederico Trotta, por protesta do Diretor da Uívisão de Educa- 

ção, ua. Laudimia Trotta, recebendo então a denominação de " Car- 

mela Dutra ", em homenagem à memória da ilustre dama brasileira. 
Teve o seu regimento interno aprovado pelo uecreto n7 78 

de 28 de Abril de 1948, do Senhor Governador do Território. 
Entrou em funcionamento efetivo & 17 de Abril de 1948, da- 

ta em que tiveram.inícío as suas aulas regulares. 

SEDE D0 ESTABELECIMENTO 

Cidade de Porto—Velho, capital do Território Federal do 

Guaporé. 

;. 
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RELAÇÃO 92 PESSOAL DOCENTE gg canso NORMAL REGIONAL 

"CARMALA DUTRA" 1313; 1363110 VELHO 
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Nfiwafio DE HORAS SEMANAIS DAS DIVQÉSAS DISCIPLINAS 

Écruuguês ........,..................... 5 horas sewaniis. 
Matemática .............................. 5 Idem 

Ciências Naturais ....................... 5 Idem 

‘0,oqrafia Geral ......................... 5 Idem 

I Desenho ................................. 5 lieu 
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' mk «- a « T-vr w . 1‘- NUVÉHO DE HORAS SÉJÉWAIS DAS DIVeãsâb uISCIPLIdAS 

Português .............................. 5 horas semanais; 
,. ' . -. Matematlca .............................. 5 Idem 
Ciencias Naturais ....................... 5 Idem' 
GeOgrafía do ºrâsíl ..................... 5 Idem 
Desenho ................................. 5 Idem 

'v .. dr“ ' > — Trâbêlhos flanuais 3 Soon. Momestica ..... 5 Idem 
"' .“. f . — Educªçao rlSlCB ......................... & Idem 

Canto Orfeodioo ......................... l hora semanal.

~ Hâíi. 
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( Laudimia Trotta) 
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“ªf—*ª 'Ífe—riitorió F edíerai' de Guapira 
- nivusan de Educacaº v

“ 

' 

aprovadas nos exames de admissão a1) Em 1

' 

, “Regional «BARMELA DUTRA»

~ 
l-º Luiz Alves Santana; 2—— Antonio Augusto Vas-'t 

celas; 3—— h’rette Struthos Arouca; 4— F‘layza Maria Amin-, 
, 5-—— Marlene Costa; 6— Angelina dos Anjos; 7-— Lady M—ª 

Wes Corrêa; 8— Lourival Cha-gas da Silva; 9 — Eunice tive,; 

miveira Lobato; 10— Aglra-cy Lins Lôbo da Silva; 11—- Nor-7 

[ma Iracema jacob; 12 — Samuel Monteiro cos Santos; 13 

à; -—Maria Smith Campelo; 14 — Maria Rodrigues da Cosha5ª1 

, 
‘15—— Graziela boeiro; 16—- Maria Pezpétuo Socorro M. Qe»_ 

&! Araújo; 17— Rosa Maria Dias de Carvalho: 18— Judith Hoi- 
“jdter; 19— Maria Neuza Freire 'Rivoredo; 20— Noêmia Army 

».;;__tues Meira; 21- Herbert Alencar »de/ Souza; 22— Gabriel «;* 

ªiziªsezreira de Snuza; 23— Iracema Costa; 24—— Albertina Coeli» 

EN 
255-— ‘Ieuza Alves Carneiro; 26- Sebastiana Gomes de O“

, 

veira; 27—— Elita Alves de Lima;*28—- Josefina da Conceíçà *; 

là Santos; 29—— Raimundo Pinheifo Albanº; 30— Rosa. Teªse 
Cmeiro;31-— Lidia cios Anjos; 32— Geny Ferreira de 

_ªMendonça; 33— Neuza Felix do Nascimento; '34 - Mafia R0531 
"fªi—nham; 35 — Clarisse de Oliveira Mesmas; 36— Jeremias dêe- 

LQilàiveira Lobato. 
, 

, 
. _ 

, » 

Porto Vein-o, 24 de Marco de 1948 
. -.: Landimia Tamy—taz; , 

”emanada EE _.77', ;*..—*'A 
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_Ao Sr. Murilo Braga
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TERRITORIO FEDERAL DO GUAPORÉ \4’3— .. . No. DIVISAO DE EDUCAÇAO ~ 
Pôrto Velho, T.E.G. q». 

OFÍCIO Nº 128[DE Em 51 de marge «191948º 

l. Tenho a satisfaçao de encag' r a Vossa / Senhoria os resultados dos exames para admissao de candidatos 
ao Curso Normal Regional Carmela Dutra, realizados no periodo 
de 18 a 20 do corrente, nesta Capital, onde terá séde o refer; do curso. 

Senhor Diretor: 

2. “ O critériº de correçao das provas e as con- 
diçoes exigidas para aprovaçao dos candidatos, obedeceram, co- 
mo pôde verificar Vossa Senhoria a leitura dos anexos, as nor- 
mas preconizadas pelo INEP e tao do agrado desta Diretoriao 
5. É de justiça ressaltar o resultado feliz / das aludidas provas, pois que, dentre 41 candidatos que a ela 
se submeteram 36 dentre êles conseguiram aprovaçao, o que re-' 
presenta uma pereentagem altamente satisfatória, e um número / de alunos gue atende plenamente as nossas quantitativas, de mª neira a ternar economica e rendosa a nossa tarefa educacional. 

~~ , Aproveitando a oportunidade reitero a Vossa oria os protestos de minha estima e consideraçao. 

. LAUD ”IA ‘TROTTA, ” Diret ra da Divisao de Educaçaoº 

DOD. Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 
MINISTÉRIO pª EDUCAÇAO E SAÚDE - RIO 

OBS/as.
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GAADIDAno IMSCRIL os AD miªr“ DEªADHISSÃO ªº CURNO 

NORMAL REGIONAL "CARMELA DUTRA”. 

42 
43 
44 
45 
46 
47 

omqmmemww 

Albertina Coêlho. 
Angelina dos Anjos. 
Antonio Augusto de Vasconcelos. 
Clarisse de Oliveira Messias. 
Eunice de Oliveira Lobato. 
FranciSCa Pereira da Silva 
Flaíza Mania Arouaa. 
Gabriela Pereira de Souza. 
Geny Ferreira de Mendonça. 
Graziela Soeiro. 
Hamilton dos Santos Alves. 
Herbert alencar oe Souza. 
Iracema Costa. 
Ierecê Ãlencar de Souza. 
Ivette Struthos Arouca. 
Joaquim Alves Siqueira. 
Josefina da Conceiçao Ribeiro Santos. 
Jeremias de Oliveira Lobato. 
Lidia dos Anjos. 
Lourival Chagas da Silva. 
Lucinda Leonarda Pereira. 
Lady Alves Corrêa. 
Maria Rosa Castro Esteves Monteiro. 
Maria Smith Campelo. 
Maria do Perpétuo Socorro M. Araújo. 
Maria Rosa Pinheiro. 
Maria Rodri sues da Costa. 
Maria Neuzab Freire de Rivoredo. 
Marlene Costa. 
Marina Lucinemde Souza. 
Neuza Alves Cargeiro. 
Neuza Felix do Nascimento. 
Noemia.Arantes Meira. 
Norma Iracema da Cunha Jacob. 
Oneide Nunes. 
Olga Correa. 
Raimundo Raul Pinheiroªloano. 
Rosa Terezinha Carneiro. 
Rosa Maria Dias de Carvalho. 
Sebastiana Gomes de Oliveira. 
Samuel Monteiro dos Santos. 

EX — ofício. 
Agâací Lins Ashe da Silva. 
Elita Alves de Lima. 
Floripes da Silva Carvalho. 
Judith Holder. 
Luiz Alves Santana. 
Luci Rodrigues Compasso.

Mr



CANDIDATOS APROVADOS NOS EXAMES gª ADMISSÃO ªº 
NORMAL REGIONAL "CARMELA DUTRA". 

1 - Luiz Alves Santana. 
2 — Antônio Augusto Vasconcelos. 
5 — Ivette Struthos Arouca. 
4 — Flaíza Maria Arouca. 
5 - Marlene Costa. 
6 — Angelina dos Anáos. & 

7 - Lady Alves Correa. 
8 - Lourival Chagas'da Silva. 
9 — Eunice de Oliveira Lobato. 

10 — Aglacy Lins Lobo da Silva. 
11 — Norma Iracema Jacob. 
12 - Samuel Monteiro dos Santos. 
15 - Maria Smith Campelo 
14 - Maria Rodrigues da Costa. 
15 — Graziela Soeiro. , 
16 - Maria Perpétuo Socorro M. de Araujo. 
17 — Rosa Maria Dias de Carvalho. 
18 - Judith Holder. “ 
19 - Maria Neuza Rivoredo. 
20 - Noemia arantes Meira. 
21 - Herbert Alencar de Souza. 
22 — Gabriela Pereira de Souza. 
25 - Iracema Costa. 
24 - Albertina Coelho. 
25 - Neuza Alves Uarneiro. 
26 - Sebastiana Gomes de Oliveira. 
27 - Elita Alves de Lima. 
28 - Josefina da Conceiçao R. Santos. 
29 - Raimundo Pinheiro Albano. 
50 — Rosa Terezinha Carneiro. 
51 - Lídia dos Anjos. 
52 - Geny Ferreira de mendonça. 
55 - Neuza Felix do Kascimento. 
54 - Maria Rosa Pinheiro, 
.55 — Clarisse dé Oliveira.Messias. 
56 - Jeremias de Oliveira Lobato. 

A/S. 

CURSO



OR'ªANIZAQL-lo Dªs comssõEs ORGANI- 

ZADORAS’ DOS, rºm-rss ª ADMISSÃO gig CUR— 

§_Q_ NORMAL REGIONAL "CARMEM DUTRA". 

PORTUGUES: — Dr. Stélio José Moreira da Mota e Professora 

Marise Castiel. 

MATEMÁTICA: — Dr. Tasso Bíasso e Cap. Alonso de Oliveira ª 

_ Filho . 

GEOGRAFIA: — Professor Adolfo Frejat e Dr. Augusto Cezar. 

HISTÓRIA DO BRASIL: — Professor Oderlo Beleza Serpa e Dr. 

Flamínio Julio de Albuquerque. 
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avaliªmos PARA & PROVA _Dl_'t*..ª_ LINGUAGEM. 

l-REDAQÃO— 

Escreve a um amigo comunicandoêlhe que, em breves dias, 

começarás & cursar o lª ano normal. Fala—lhe sôbre os deveres 
. * I futuros, como: pontualidade as aulas, respeito aos mestres, es— 

tima aos colegas, esforço para obter bôas notas, e a vontade que 
A : 

te anima de comgletar o Curso, a-fim—de futuramente proporciona— 

res alegria a teus pais e seres útil é tua Pátria. 

Il — D I T A D O - 

O século XX nos faz es uecer as lendas antigas. Agora, 
tudo corre numa velocidade fantastica. Nao há mais lugar parao 
passo tardo do viajor de outrora. Percorre— —se hoje o país de ex— 
tremo a extremo com facilidade e rapidez. Separados por enorme / 
distância, podemos conversar como uma pessoa na Europa como se 
estivéssemos todos na mesma sala. _ 

As lendas perderam seus encantos e a superstiçao foi dº 
saparecendo com a marcha da civilizaçao. No entanto, a lenda te- 
ve o seu valor, muito coºperou para o progresso e a civilizaçao 
do nosso continente.

A 
Quando os portugueses se atiravam ao mar, na sede de con 

quistas, o que os fazia avançar cada vez mais era a crença nas 
lendas fabulosas, nas riquezas colossais, nos lagos encantados,oª 
de o ouro e as gemas preciosas eram encontrados aos montoes.
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TABELA gª CORREÇÃO & APURAÇÃO DAS PROVAS 

.* ae 

Im Ibi p. é g Ag.. 

Parte I .............. Organizªção das Idéiasº 
Parte II........t..... Expressao escrita das Idéias. 
Parte III............. Exigencias suplementares. 

Parte I _ ORGANIZAÇÃO DAS IDÉIAS. 

Serão considerados erros: 

1) — ºmissões 

B.)-' da idéia. prinºípal. CO......Qloo-o o.. lo 
25 pts. 

b)— de pormenores importantes.,,........ 15 

oi— 

2) — DETURPA§5ES 

a)- falta de prºposito . ...... .......... 42 

b)- contradição ......; ........... ...... 2 — 6 pts. 

c)— confusao ou ambiguidade. ..........Q 2 

5) — Redundâncias g Repetiqões. 

a)e regetigaes desnecessárias da mesma 
ideia .. ..... ......Q....C.'...I..... 5 

' ' —6ptS. 
b)- palavras desnecessarias ou excedentes.2 

TOTAL:...——-ãã-pts.
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PARTE III - EXIGENCIBS SUPIEMENTARES 

Serao considerados erros: 

l)- falta de asseio (emendas, rasuras, borrões)....l pt. 
(de 6 faltas em diante - 2 pts.) 

2)- cópia (como, por exemplo, erros de cópia de 

palavras escritas no quadro negro para expôr 

otemadaredaçãO) .t....-....lD-OOQCIOOQOU....lpt. 
(de 6 faltas em diante _ 2 pts.) 

5)— Nas cartas ou bilhetes (omissão)............. 1 pt. 

a) de assinatura -1 pt. 

b) do nome ou vocativo da pessôa a quem se 

dirige a carta. ~ 
TOTAL: o......o4PtS.



QUESITOS PARA & PROVA gª ARITMETICA. 

I - Efetuar - 

a) 5 + 2/7 

b) 2 _ 1/5 

c) 8 X 5/4 

d) 2/6 * 8/5
2 

e) 1 5/5 + 7 = 

II - Exemplificar e 

f) Um número divisível por 5. 

g) Um número múltiplo de 4. 

h) Um númeró primo. 

1) Uma fração imprópria. 

3) Duas frações homogêneas.' 
III- Resolver— 

K) 1,002 x 4,05 

l) 2,55 + 0,6 = 

IV - Converter a decimais - 

m) 2 5/8 

n) 2/5 = 

V — Problemas - 

1ª);Um carpinteiro ganha Cr$ 14,00 por dia e trabalha 25 
dias por mes. Gasta a 5a. parte—do ordenado com o aluguel da ca- 
sa e Cr$ 150,00 com a alimentaçao. Quanto resta para as outras 
despesas5 

zº) Gastei na venda 5/8 do que tinha, na padaria 1/16, na 
quitanda 1/24, no açougue 1/12; fiquei afinal com Cr$ 255,10. / 
Quanto tinha inicialmentei 

52) Um campo mede 1025m de comprimento por 525,75 de lar- 
gura. Qual a superficie em Dm 2 e em &m 20 

;)_ 

1___;«,-_g.= 

Aiii»,
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QUESTOES R E S P O S T A CRITÉRIO PARA COI‘I‘I‘AGEM DE PONTOS. 

bBHkqwwmanvm 

vvvvvvvvvvvvvv 

25/7 ou 5 2/7 
,1 4/5 
ou 6/1 
1/8 

8/55 
um número . por 5 . 

um nº múltiplo de 4 
um número primo 
uma fraçao imprópria 
2 fraçoes homogêneas 

4, 05810 
5,91666 
2,575 
0,66 

ponto 
:: 

6 v 
"_1 T 

» ' 

n' 

s para a reSposta certa. 
t! n " u 

º!
n 

V! 

r_v

" 
:;
n
n

n
H

n
n 

vr

" 
21

a 
r}

"
"
" 
vj 

n
_

u
" 

a
" 
º!
"
”
n
"
n 
"
"
"
" 

r;

a
n 

'3.

a 

t} 
r}

« 
gr 

" 
n
n 

' ! 
'TOTÁL DA PARTE DE CALCULO:

2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
5
5
5
5

O 4 ponto 8 para t6das as reSpostas.
' 

Problemas ºperações que envolve o prob. 

li 14,00 X 25= 550, 00 5 pontos para cada pperação. 
PROBLEMA I 2) 1/5 de 550, 00 = 7o, 00 certa e 

5) 70, 00 + 150, 00=2KD, 00 5 pontos para cada raciocí— 
4) 550, 00 - 200, 00= 150, 00 nio realizado. 

TOTAL DE PONTOS P222 0 PROBLEMA I: 24 pontos, no máximo. 

1) 5/8 + 1/15 + 1/24 + 1/12= _ 
27/48 ou 9/16 5 pontos para cada operaçao 

2) 48/48 - 27/48= 21/48 certa e 
1-, , ou 7 16 » 

, 
5 pontos para cada raciocí- ªªºªªªªª-ªl 5) 7/16 ........ 255,10 1&4 nio correspondente. l/lô ........ 255,10 

V
. 

16/16........ 16 X 255,10
7 

Resposta: Cr$ 552,80 

TOTAL DE PONTOS PARA O PROBLEMA II: 18 pontos, no máximo. 

1) 1025m X 525, 75= 555895,'752 5 pontos para cada operação 
2d 555895, ,g5 + 100 = 5558,... certa e , 

. 4 ,, 575dam u 5 pontos para cada raciocl- 
Eªºêêªªâ Zª 5) 5%895,75 X 100 = 55589575 nio correspondente. 

TOTAL DE PONTOS PARA O PROBEÉMA III: 18 pontos, no máximo. 

TOTAL {filial DE PONTOS: 

A/S. 

Cálculo - 40 pontos 
Problema— 60 pontos _— 100 pontosº



L I N G U A G E M — 
' ªº Pontos. 

PROGRAMA PARA g Ems; pg ADMISSÃO. 

lº Ponto; 

.. 

(il [O :: 

5º " : 

õº " : 

73 " : 

82 " : 

92 " : 

101 " : 

A/S. 

Arguiçao sôore o alfabeto. Substantivos próprios. 
Conjugaçao dos verbos auxiliares. Sinônimos. 

Grupos vocâlicos e consonantais. Adjetivos posse- 
ssivos. Conjugação dos verbos regulares. Antoni — 

mos. 

Vogais e cºnsoantes. Pronomes substantivos. Modos 
do verbo. Advérbios de tempo. 

«Sílaba e-vocábugo. Substançivos comuns. Tempos do 
verbo. Preposiçoes quanto a forma. 

Notaçães léxicgs. Adjetivos articulares. Vozes do 
verbo. Uonjunçoes simples. 

Acentos. Pronomes adjetivos. Números, pessoas e 
conjugaçoes dos verbos. Interjeiçoes simples. 

Substa ntívos coletivos. Conjugagao dos verbos 
xiliares. Sinônimos. Advérgios de quantidade. 

lã 

, 
"' A I I . . 

Flexoes de genero, numero e ggau dos adJetlvos. / 
Sílaba. Modos do verbo. Locuçoes prepositivas. 

Adjetivos qualificativos. Notagoes lêxicas. Varig 
goes pronominais. Tempos do verbo. 

Flexoes de genero, número e gráu dos substantivos. 
Adverbios de lugar. Conjugaçao dos verbos regula- 
res.



42 

52- 

82 

92 

109

H

fl

"

"

" 

.. 

.. 

lo pontos. 

PROGRAMA PARA 9_ uma“, 93 ADMISSÃO. 

—Algarismes romanos. Divisibilidade por 2 e 5. Compare— 
çao de fraçoes. Divisao de decimais. 

- Número. Minime múltiplo comum. Fraçao própria e impró— 
pria. Metro: reduçao de multiplos a submúltiplos. 

— Algarismos arabicos. Méxime divisor comum. Adiçao de 
fraçoes ordinárias. Metro cubico: múltiplos e submul— 
tiplos. 

- Número primo. Extraqao de inteiros. muitiplmcaçao de— 

cimal. Sistema monetário brasileiro. 

— Leitura de números. Simplificaçao de fraçoes. Divisi- 
bilidade per 5 e 10. Litre: reduçao de submfiltiples a 
múltiplos. 

- Subtraqao de números inteiros. Prova real. Cºnversao 
de fraçoes ordinárias em decimais. Divisibilidade por 
9. Grama: multiplos e submultiplos. 

- Escrita de números inteiros. Decomposiçao de um núme- 
re em seus fatores primos. Núgero mixto. Metro quadrª 
do. 

Multiplicaçao de números inteiros: prova real. Cenver 
sao de fraçoes decimais em ordinarias. M. M. O. Metro 
cmbiee. 

- Número mixto. Multiplicaçao de fraçoes ordinárias. Sis 
tema monetário brasileiro. Metro: reduçao de submfikti— 
plos a multiplos. 

- Reduçao de fraçoes ao mesmo denominador. Subtraçao de— 

oimal. Leitura e escrita ge’nfimeros inteiros. Litro : 
reducao de.multiplos a suemultip os.



lª tonto:- 

52 

42 

52- 

6E 

72 

89_

w

"

N

fl

" 

N

N 

I. 

.. 

HISTORIA DO BRASIL .__._.—___ ___—__..- ._-——-_—.._ ___—_...— 

PROGRAMA PARA g EXAMS _D§.:-_ ADMISSÃO 

Descobrimento da América. Invasao francesa no Rio de 
Janeiro. 

Descobrimento do Brasil. Inconfidência.Mineira. Ter— 
ceiro Governador Geral. , 

la._Invasão Holandesa. Capitanias Hereditárias. Abo— 
liçao da Escravatura. 

Transmigração da Família Real para o Brasil. Primei- 
ro Governador Geral. Guerra do Paraguai: Caxias. 

Independência do Brasil: D .Pedro I. Segundo Governa— 
dor Geral. Descobrimento da América. 

Governos Republicanos. Inconfidência Mineira. Segun- 
da Invasao Hºlandesa. 

Guerra do Paraguai: Osório. Entradas e Bandeiras. Fun 
daçao da Cidade do Rio de Janeiro. Estácio de Sá. 

Proclamação da República. Descobrimento do Brasil Abº 
liçao do Cativeiro: Princeza Izabel. 

7 de Abril. Capitanias Hereditárías. Independência 
do Brasil: Gonçalves Lêdo.

; 

Segunda Invasão Holandeza. Os três primeiros Governª 
dores Gerais. Segundo Reinado: DaPedro II.



G E O G R A F I A 

10 pontos. 

escamas-a lºi-aaa g emm pg; ADMISSÃO 

lª Ponto:— 

22 

62 

82 

99. 

109

"

" 

" 

" 

11

H 

Eixo e Polos. Paizes da América do Sula O Territó- 
rio do Guaporé. 

Continentes. Baias principais do Brasil. Os Terri— 

tórios. 

1T! Principais denominaçoes dadas às terras. Raças. ss_ 
nu 

tados do Brasil e suas capitais. 

Circulos polares. Paizes'da América do Norte. O [ 
Brasil: seu govêrno e populaçao. 

Paralelos. Ilhas principais do Brasil.O Território 
do Guaporé. 

Principais denominaçoes dadas às águas. Fôrmas de 

Governo. U Brasil: raça e língua.
l 

Trópicos. Portos principais do Brasil. Pontos car - 
deais. 

Astros, Serras principais do Brasil. Orientação. 

Planetas. Rios mais importantes do Brasil. Pontos 

oolateraes. 

Cruzeiro: do Sul. Paizes da América Central. Lagos 

mais importantes do Brasil. Equador.
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Proc.«nº l 387/u8' 

g;!"

1
z 

%. 
:1

- 

E 

.:; 

E;» , 

“ Autorizacao para fun— 
cionamento de eStabeleci— 
mento de ensino normal em'» 
Territorio.— 

Em oficio dirigido a êste Instituto o Diretor de Educacao 

do Territorio Federal de Guapore, baseando-se no art. 4h da Le1 

Organica do Ensino Normal, solicita o registro do Curso Normal 

Regional "Carmela Dutra" sediado em Porto Velho, onde vem fune 

ci.onando deede 17 de abril. do corrente. 
' " * 

'_Ze Para instruir o seu pedido, anexou o interessado ao ofi- 
“cio em aprebo os seguintes documentos. * 

.; Á) Decreto doGpvemmworcriando o Curso Normal Regional 
,Carmela Dutra (fls. 2 e 3). 

V I * 

B) Ligeiro relatorio tratando das características gerais 
do estabelecimento e fazendo um esboço historico do 

mesmo (31s.u).' " A 

C) Quadros apresentando a par da relação dos profe_ssore% 

suas credenciais;nacionalidade e habilitanao(fls. 5 

e 6). 
D) Quadros de horarios da 1a e 2ª series que ora se 

acham em funcionamento (fls. 7 e 8) . 

,E) Diario Oficial com a portaria nº A, baixando instru- 
' 

ções para o concurso de admissão (fls. 9).
' 

F) Fotografia do Grupo Es «cola; Duque de CaXias (fls. 10). 
G) Documentação relativa: aos exames de admissao realiza 

aos (£13.11 a 211) 
" ' 

tra (fls. 25). 

3. Estudando o processo em questão, em face do que'preconi— 

za a Le1 ºrganica, cabeamm ressaltar, primeiramente, que, em 

seu artigo uu, a citada Lei se refere a necessidade de uma pre: 
yiafautorizaçao do Ministerio da Educacao e Saude para o fun— 

v 
,. 

. 
"' 'A. 

. . , " 
cionamento valido de escolas normais em Territorio e nao a um 

~~ processo de registro." 
Quanto aos demais aspectos da legislacao federal sabre o' 

assunto, examinando detidamente o material submetido a nossa 

'apreciaçao, a luz das po rtarias ministeriais nPª585/h7 e'
, 

639/h8>que regulamentam a questao, chegamos as seguintes con— 

clusões:

~ 

_ 

H) Regimento interno do Curso Normal Regional Carmela DEV;



&) 

b) 

o). 

d) 

e) 

f) 

Características gerais do estabelecimento: Trata—se 

de Curso Normal Regional, que mantém internato femini— 

no e externato misto (àrt. 32 do Regimento Interno 
dec. 78 de 28 de abril de l 9u8), sediando-se na cida- 
de de Porto Velho, capital do Território Federal do 

Guaporé (fls. u). 
Ligeiro histórico dos estabelecimentos: Criado peloi 

"decreto A7 de l9/12/U7, teve seu regimento interno 
aprovado pelo decreto 78 de 28/u/l 9u8 (fls. u). 

Descrição do nrêdio e das instalacões didáticas: Não 

foi feita esta descrição; simplesmente anexou—se uma 

fotografia do Grupo Escolar Duque de Caxias onde proé 

visoriamente vem funcionando o Curso Normal Regional, 
em um turno; declarando—se ser em número de 9 as sa- 
las disponiveís para o Curso em.questão (fls. 10). 

' 

Nenhuma informação, porém, foi prestada quanto a: 
situação do prédio; instalaçãeihigiênicas; abasteci— 

mento_dagua; dimensões, iluminacao, mobiliário e mate 

rial didático das salas de aula; instalações para edg 
«- ( . l . . I 

- cacao flslca e para o gabinete medico—biometrico. 
« A . A 

Organizacao do ensino nos termos da Lei Organica do 

Ensino Normal: Os quadros de horário (fls 7 e-8 ) dás 
. " o I I, , o . diversas d1sc1pl1nas das duas series ep funcionamento

A 
no-Curso Normal Regional em apreço, a par do estatui— 
do pelo seu regimento interno (fls. 25 ss) comprovam 

A 
« l .estar o en51no desse estabelecimento enquadrado nas 

normas preconizadas pela legislação federal. Assim, 
pela documentacao apresentada, verifica-se que o pur— 

riculo, o ano-escolar , a distribuicao semanal do tra 
balho, as exigências de matrícula;os, programas e & 

orientacao do ensino atendem aos princípios estabele— 

cidos pela citada Lei Organica.. 
' , I o o 

.

, 

Corpo docente com a necessaria idoneidade moral e 

tecnica: Foi anexada uma relacao dos professores con— 

tendo bmúmmiindicacoes, sobre suas respectivas orofis- 
soes, nacionalidade e habilitacãó (fls. 5 e 6). 

A 
, . 

A. 

EQSino—de portugues, geografia e história entregue % 

brasileiros natos: Examinandoése os quadrds & que acª 
bamos de aludir, verifica-se q_ue todo o corpo docente, 
do referido estabelecimento e constituido de brasilei_ 
roS'nat.os.
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.gencias legais, previstas pelas porta_rias ministeriais que re— 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

g) Existência de escola primáriª anexa para demonstra-',_w 
cão e pratica de ensino: O art. 62 do-Regimento cita- 
do é taxativo, neste sentido, e afirma que o Curso 

.Normal Regional Garmela Dutra manterá, com tal obje- 
tiVo, os seguintes estabelecimentozi 

&) um Jardim de Infância; 
ib) um Grupo Escolar; 
e) uma Escola Isolada. 

MÁ 
' 

ComQ bem se pode verificar, de modo geral, todas as eíxi-lw 

gulàm o assunto, foram satisfeitas. No que respeita porém, ao
, 

predio e as instalacoes didaticas, Q caso não ficou bem escla—A 

recido. Certamente, isso se deu em virtude do carater transito, 
rio da questão, pois segundo as informacões prestadas, o Curso 
vem funcionando, provisoriamente, no predio de um Grupo Escolar 
enquanto se aguarda a efetivaçao do acordo celebrado entre o

. 

M.E.S, e o Território de Guaporé, para a construcao de uma E§ 

cola Normal Rural, em Porto“Velho.l
. 

Entretanto, para o funcionamento válido do_estabelecimeg 
to em aprece, torna-se necessáriocxmmmurâmmnto favorável dêste 
Ministério, o que ,a nosso ver,não poderá ser feito, sem a elu- 
cidacao dos pontos omissos aludidos acima, que viriam atender 
a exigencia da alínea "c"- da portaria 585. Assim, propomos 

se faca expediente ao interessado, solicitando o cumprimento» 
dessas determinações legais. 

5. Em face do que acabamos de expor, somos de parecer que,‘ 
prestados os esclarecimentos desejados, este Ministerio pode- 

rá conceder, a titulo precário,;ao Curso Normal Regional Carme 

la Dutra a autorizaçao preliminar, a ser confirmada tao logo 
seja construido o predio proprio com o- credito ja concedido 
pelo I.N.E.P., com a Verba de l 9&8. 

AI.N.E.P. ZS.O.E., em ll de marco de 1 9u9. 

,; '
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C. N. R. "CARMELA DUTRA" 

Descrição do prédio onde funciona provisoriamente o 

C. N. R. e de suas instalações didáticas 

N 1) — CONSTRUQÃO - Em alvenaria de tijolo, compreendendo dois 

pavilhges separados: o primeiro, principal, formado de.uma parte central 

com tres salas seguidas umas as outras, na direçao Leste-Oeste, respecti— 

vamente de ªOm , 301112 e 80m2,e duas alas, uma de cada lado da parte cen— 

tral, de tres salas cada uma, de óumg e 25Qm3, cada sala, tambem seguidas 

asalas umas as outras, obedecendo a direçao Norte—Sul; e o segundo pavi— 

lhao formado de duas salas de aulas, copa, despensa, cozinha e regeitorio. 
Os dois pavilhoes, distanciados um do outro cerca de 50 metros, sao liga- 
dos por um passeio pavimentado de cimento e elevado do solo 50 cm., cober— 

to, como'todo o edificio, com telhas "Brasilite". Pisonde cimento. O 

predio, e circundado de amplas varandas cobertas, que sao utilizadas para 

recreio em dias de chuva. 

2) - SITUAÇÃO DO PRÉDIO - Ambos os pavilhões go edificio, 

_ 

construídos em um terreno plano de 10.000m , seguem a direçao geral Norte- 

Sul. Todas as salas recebem luz direta, pelo menos por dois lados. 

3) - INSTALAÇõES HIGIÉNICAS - Junto aos extremos de cada, uma 

das salas do primeiro pavilhao estao construidas as instalaçoes sanitarias 

de banheiros e sentinas, um total seis banheiros elseis privadas. Em um 

desses pequenos blocos de instalaçoes ha dois mictoriog higienicos em altª 
ra conveniente a meninos. Todos os vasos sanitarios sao de louça esmalta- 

da e tem descarga automatica. 

, A) - ABASTECIMENTO DÁGUA - ,o prédio é servido abundantemente 

de agua encanada, proyinda»dgs reservatorios da cidade. Nas varandas oes— 

te do'primeiro pavilhao estao construídos os bebedouros automaticos e os 

lavatorios, tambem de agua encanada. A copa, a cozinha e o refeitorio,ser 
vidos de agua encanada, dispoem de pias, de louça, as do refeitorio, e de 

cimento e revestidas de azulejos, as das duas outras dependencias. 

5) - DIMENSÓES — Embora o prédio não tenha sido construído es- 

pecialmente para escola, nas para quartel, serve, comwalguma deficiencia, 

a sua finalidade atual,.pois que as salas de aulas, nao sendo perfeitamen- 

te isoladas, sao vastas e de pelo menos 6a m2 e 256m3. 

, ó) - ILUMINAÇÃO - Todo o edifício é servido de instalações de 

luz eletrica. Todas as salas, como ja foi dito, recebem luz natural dire: 
ta, pelo menos por dois lados, havendo algumas salas que a recebem por tua 
lados. 

7) - MOBILIÁRIO E MATERIAL DIDÁTICO DAS SALAS DE AULA 
-' 

Todas as salas de aula dispoem de: mesa de’duas gavetas (tipo DASP) para 

o Professor; cadeira ge madeira, igem; armario de 1,39m x l,OOm x 0,40 m ; 

quadro negro de 1,50m ou de 2,00m ; mapas do Guapore, do Brasil,das Amém; 

cas, das demais partes do mundo e mapas—mundi; mapas e quadros para anato— 

mia, linguagem, natematica (Parker, do sistema metrico,gtc.) e outrosgglo- 

bo terrestre. Uma das salas, a maior do segundo pavilhao,destinada a au- 

las especiais de geografia, historia e ciencias, possui, alem do material 

descrito, o seguinte: armario de vidro com esqueleto humano completo, arma 

do; corpo humano completo (esfolado), de gesso, colorido, desmontavel; ma: 

teriais, coleçoes e aparelhos diversos para demonstraçoes de Çísica e quí— 

mica; mapas do Brasil e do Territorio do Guapore, de massa plastica e em 

alto relevo, de 4,00m2 o primeiro, e de 2,25m2, o ultimo.

& /\
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8) — lNSTÁLAQõES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA E PARA O GABINETE 

MÉDICO—BIOMÉTRICO - Numa das salas do edifigio estão, emboga altitulo 
precario e em carater proviêorio, as instalaçoes para educaçao fisica e 

para o’gabinete medico—biometrico, dispondo dos moveishe aparelhos mais 

necessarios, como balança grande marca "Filizola", manometros, medido — 

res de capacidade vital, utensílios para pequenos e grande jogos e atlg 
tismo, etc...
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_ Proc. nª 2 736/h9 

— de- l 9h9. 

« vos a descriçao do predio e das instalações didáticasw
_ 

º 
0 predio em alvenaria de tijolo, edificado em terreno plano, 

MINISTÉRIO-DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

~ 

AutOrizaçao'para'fun- 
cionamento de estabeleci 

”mento_ de Ensino, Normal 
'em Territorio.- 

O Diretor de Educaçao do Território Federal de Guapore, 
baseando-se no art. hh da Lei ºrganica do Ensino Normal, 50114 

citou autoriZaçao para funcionamento do Curso Normal Regional 
'“Carmela Dutra" localizado em Parte Velho, sem satisfazer enb‘ 

ªtretanto, o ítem c [da Portaria nº,585, de 9 de dezembro de 
' 

_1 9&7, como se pode depreender do parecer da Chefe da S. O. E., 
Tecnico de Educaçao Dagmar Furtado monteiro, em 11 _de março 

"2. Tends sido transmitido o parecer referido ao Sr. Diretor 
'de Educaçao do Territorio Federal do Guapore foram satisfei- 
tas _as exigencias pedidas, com os seguintes informes relat1- 

abrangendo uma Área de 10 666 m; e_circundado de amplas va-
_ 

randas cobertas, compreende Z pavilhões.distanciados um do oª 
tro cerca de 50 metros e ligadºs por um passeio pavimentado- 

de cimento e elevado do solo 50 centimentros. 
0 pavilhao principal é formado de uma parte central com 3 sa-* 

2 z
, las seguidas umas as outras, respectivament-e, de ao m , 30 m 

e 80 m2 e duas alas, sendo uma de cada lado da parte central, 
constando de 3 salas cada uma de 6h mªl e 256 m3, cada sala, 
tambem seguidas umas as outras. O segundo pavilhao consta de 

2 salas de áuias., copa_, despensa, cozinha e refeitorio. 
Possui iluminação eletrica em toda a area edificada, agua eg

. 

canada provinda dos reservatorios da cidade, lavatorios h1- 

gienicos, aparelhos sanitarios, 6 banheiros, 6 privadas, 2
_ 

mictorios para meninos, e bebedouros automaticos. 

Q 
mobiliario e material didatico de cada sala de aula e cons—. 

tituido de: mesa de_ duas gavetas (tipo DASP9 para o professor' 
cadeira de madeira para o professor; armario de 1,89mlx 1, cºm 

x 0,h0m; quadro meg-ro de 1,5Óm; ou de 2 ,OOmZ; mapas do Guapo- 

re, do Brasil, das Americas, das demais partes do mundo e ma- 

pas mundi, mapas e quadros -para anatomia, linguagem, matema—
' 

tica (Parker, do sistema metrico, etc); Globo Terrestre. 
Dispãe de uma sala_ destinada a aulas especiais de geografia, 
historia e ciencias naturais que pessui, alem do mat_er1a1 ja 
descrito, . seguinte: armario de vidro com esqueleto_humana,» 

4.441



~ 
completo, armado; corpo humano completo (esfoládó), ãe gesso, _“7 

colorido, desmontável; materiais, coleções e aparelhos diver- 
ses para demonstraçao de físicas e químicas; mapas do Brasil 

e do Territºrio do Guapore, de massa plastica e em alto relevo, 
de h, 00 m; o primeiro e de 2 ,25 m2 o ultimo. 
EQbora à títulº preearío e em caráter provisório, as- instala- 
ções para educaçao flsíca e para o gabinete médico-biométricº 
sao constituídos dw móveis- e “; aparelhos seguintes: balança 
grande, marca “Filizºla"; mahêmetros;.medídores de capacidade 
vital; e utensílios.parafpequenos e grandes jogos e atletismo. 

'. 3; ' 
Em face do exposto, eóncíuímós qúe,tendo sido prestados os 

Vesclarecimentos desegados, poderá eSte M1n15ter1o conceder, a 

títulº precario, ao Curso Normal Regional "Carmela Dutra" a áu- 
— torízaçap pre.11m1nar, a ser confirmada tao logo seja construi— 

’ 

do a predio prºpria, conforme consta do parecer ja menoionado. 

' 

, INEPs—j:;p—.3., Emé de. janeiro de 1 951. 

Bié/h M. de Souzaéãemnos 
Tecnico de Educaçao

~ 
~~ 

De acSrdbz-Ã'consíderação do Sr. Diretor 

INEPÍ ”3.6;5. fªm Jide :jan'ei'rfid'e' 1 951" 

_ Dagmar Furtado Montéiro . 

"* 

”Chefe da S. O. E. , 
“" 

»,“. 

Sr. Ministro: '" 

. 
A concessao. pºdera ser a título precarío, na forma : 

—,' de— deeísão anterior,- enquanto o Territqrío _ultíma o pré 

.dio adequado_para a_EseoTa. 

. 

Eur loEBzaga 
f'— 

.ª " 
, 

"' ; F. 
- 

. 

t . .P._\ ªew cw» , 
' gag/52:7— ' 

» ,' & 
.Em‘£;:3de janE1Eo de 1 951.
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